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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  SÚPLICA  AUTORAL 
QUANTO  AO  PEDIDO  DE  REPARAÇÃO  MORAL 
REFUTADO  NA  ORIGEM.  PROMOVENTE  QUE  ALEGA 
AUSÊNCIA DE CRÉDITO DO VALOR CONTRATADO EM 
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  EMPRESA  RECORRIDA 
QUE  EVIDENCIOU  O  CUMPRIMENTO  DE  SUA 
OBRIGAÇÃO.  ALEGAÇÕES  RECURAIS  NÃO 
DEMONSTRADAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
RECURSO  QUE  CONFRONTA  JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE  DESTA  CORTE.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO.

-  “Só deve ser refutado como dano moral a dor,  vexame,  
sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à  normalidade,  
interfira  intensamente  no  comportamento  psicológico  do  
indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em 
seu  bem-estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,  
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do  
dano  moral,  porquanto  tais  situações  não  são  intensas  e  
duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do  
indivíduo.”  (TJPB;  APL  0001211-69.2014.815.0331;  Primeira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 
19/12/2014; Pág. 22)

-  “Apesar  de  o  CDC  prever  a  facilitação  da  defesa  do  
consumidor,  inclusive  com a possibilidade da inversão do 
ônus  da  prova  (art.  6º,  viii),  deverá  este  demonstrar,  no  
mínimo,  a  ocorrência  da  conduta  ilícita  perpetrada.  Nos 
moldes do disposto no art. 333, I, do CPC, pois se trata de  
fato  constitutivo  de  seu  direito.” (TJPB;  APL  0002216-
58.2010.815.0981;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª 
Vanda Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 10/11/2014; Pág. 12) 
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-  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com 
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,  
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”. (Artigo 557, 
caput, do Código de Processo Civil).

V I S T O S

Trata-s de apelação cível interposta por Mário Nogueira, contra a sentença 

de fls. 99/102, que julgou parcialmente procedente a “Ação de Indenização por Danos  

Morais  e  Repetição  de  Indébito,  cumulada  com Pedido  de  Antecipação  de  Tutela  –  

Inaudita Altera Pars”, proposta em face do Banco Original S/A (Atual denominação do 

Banco Matone S/A).

Em suas razões recursais (fls. 105/112), o recorrente intenta ver reconhecido 

o pleito indenizatório formulado na exordial,  ante a não efetuação do crédito,  em sua 

conta-corrente, do valor contratado em empréstimo firmado com a instituição apelada, 

pleito este rejeitado no decisório ora impugnado.

Contrarrazões às fls. 115/123.

Parecer Ministerial pelo desprovimento da súplica (fls. 185/187).

Os  autos  foram  encaminhados  ao  Núcleo  Permanente  de  Métodos 

Consensuais de Solução de conflitos, para a tentativa de composição das partes, não 

havendo aordo entre as partes (termo de fls. 198).

É o relatório.

 DECIDO

O presente apelo não merece prosperar.

Desembargador José Ricardo Porto
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In casu,  o recorrente alega ter celebrado junto ao banco demandado, em 

fevereiro  de  2012,  contrato  de  empréstimo  consignado,  no  montante  de  R$  899,62 

(oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos), a ser adimplido em 60 

(sessenta) prestações mensais de R$ 26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos) nos 

seus proventos de aposentadoria.

Na contestação de fls. 42/50, a instituição apelada reconhece a existência da 

avença, trazendo cópia do pacto objeto da lide (fls. 51/53), em que constam os valores 

acima mencionados.

Contudo,  a  empresa  ressalta,  e  demonstra  isso  na  documentação 

apresentada,  que  a  quantia  referente  ao  mútuo  celebrado  serviu  para  quitar  débitos 

anteriores, sendo creditado o valor residual de 248,39 (duzentos e quarenta e oito reais e  

trinta e nove centavos – item 11, fls. 51), montante este efetivamente creditado na conta-

corrente do apelante, conforme lançamento constante no extrato de fls. 25, efetivado em 

10/02/2012.

Dessa  forma,  conclui-se  que  o  autor  não  demonstrou  as  razões  que 

ensejariam sua pretensão indenizatória, e até mesmo ao pleito restitutivo reconhecido na 

origem.  No entanto,  como ele apenas recorreu para ser  indenizado,  deve a presente 

súplica ser desprovida, sem alteração do julgado primevo.

A jusrisprudência desta Corte,  em reiteradas oportunidades,  firmou-se no 

sentido de não se reconhecer pedido indenizatório quando não demonstrado o suposto 

dano alegado. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS. FALHA NO SERVIÇO DE TELEFONIA. DANO MORAL 
NÃO  CONFIGURADO.  MEROS  DISSABORES.  
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  Só  deve  ser  refutado  como 
dano moral  a  dor,  vexame,  sofrimento  ou humilhação que,  
fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no  
comportamento  psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  
aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem-estar.  Mero  
dissabor,  aborrecimento,  mágoa,  irritação  ou  sensibilidade  

Desembargador José Ricardo Porto
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exacerbada  estão fora da órbita  do dano moral,  porquanto  
tais  situações  não  são  intensas  e  duradouras,  a  ponto  de  
romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. (TJPB; APL 0001211-
69.2014.815.0331;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 19/12/2014; Pág. 22)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  MÁ  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EMPRESA  DE 
TELEFONIA  MÓVEL.  FALHA  NO  SERVIÇO.  REDE  SEMPRE 
OCUPADA.  INTERRUPÇÃO  INESPERADA  DAS  CHAMADAS.  
DANO  MORAL.  NÃO  ACOLHIMENTO  DO  PLEITO.  
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO  AUTORAL.  
INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE PROVA DO ALEGADO DANO.  
MERO  DISSABOR.  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  CONFIGURA 
AFETAÇÃO  FÍSICA  OU  PSICOLÓGICA  DO  DEMANDANTE.  
RATIFICAÇÃO  DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO.  Para  se 
configurar  a  ofensa  extrapatrimonial,  faz-se  necessário  a  
constatação, através de provas, que tenha ocorrido a conduta  
lesiva e o nexo causal por parte da empresa de telefonia, o  
que  não  se  verifica  nos  presentes  autos.  Meros 
aborrecimentos e transtornos não causam dano à imagem ou  
honra  do  consumidor,  tampouco  lhe  provoca  
constrangimento  e  humilhação a  ponto  de  configurar  dano  
moral. (TJPB; AC 0000879-80.2013.815.0091; Quarta Câmara Especializada 
Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB 06/05/2014; 
Pág. 15)

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  
ALEGAÇÃO DE HAVER SIDO ENGANADA PELA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA,  QUANDO  NÃO  REALIZOU  A  PACTUAÇÃO  DE 
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO,  MAS  A  CONTRATAÇÃO  DE 
CARTÕES  DE  CRÉDITO.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  JUNTADA 
NOS  AUTOS  PELO  APELADO  DE  CÓPIA  DO  CONTRATO,  
AUTORIZAÇÃO  PARA  SAQUE  NOS  CARTÕES  COM  FINAL  
4018 E 1360. CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA. COBRANÇA 
LANÇADA  NAS  FATURAS  DOS  CARTÕES  CONTRATADOS.  
DÍVIDA  QUITADA.  DANO  MORAL  NÃO  COMPROVADO.  
INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA  QUE  AGIU  NO  SEU  EXERCÍCIO 
REGULAR  DE  DIREITO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS 
CONFIGURADORES DA RESPONSBILIDADE CIVIL. ART. 333,  
I,  CPC.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  RECURSO 
DESPROVIDO.  Não  comprovando  a  autora  a  conduta  ilícita  
perpetrada pela instituição bancária, impossível responsabilizá-la  
quando comprovado que agiu em nome do exercício regular de  
um direito. Apesar de o CDC prever a facilitação da defesa do  
consumidor,  inclusive  com a  possibilidade  da  inversão do  
ônus  da  prova  (art.  6º,  viii),  deverá  este  demonstrar,  no 
mínimo,  a  ocorrência  da  conduta  ilícita  perpetrada.  Nos  
moldes do disposto no art. 333, I, do CPC, pois se trata de  
fato  constitutivo  de  seu  direito. (TJPB;  APL  0002216-
58.2010.815.0981;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Vanda 
Elizabeth Marinho Barbosa; DJPB 10/11/2014; Pág. 12) 

Desembargador José Ricardo Porto
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Nesse  diapasão,  não  restam  dúvidas  quanto  à  desnecessidade  da 

reparação  pecuniária  correspondente  ao  suposto  constrangimento  suportado  pelo 

promovente.

Havendo  confronto  do  recurso  contra  jurisprudência  sedimentada  no 

respectivo Tribunal, a presente decisão pode ser proferida monocraticamente.

Destarte, na forma do caput do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO 
RECURSO.

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

 J/04 e J/06(R) 

Desembargador José Ricardo Porto
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